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rl f,ln r â4ô.trt I\- +,oé,4 De 23 de novembro de 2005.

AUTORIZA O PODER EXECUTI\-/O A
CONCEDER SUBVEI'iÇÃO MEi.iSAL
ÂO GRUPO DE APOiO À ViDÂ - GAV
DE EAMPINA GRANDE E DÃ GUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPA!- DE CAMPTNA GRANDE, faço saber que a

]âmara de Vereadores aprovou e eu sênciono a seguinte,

LE!
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iubvenÇaÕ mensai ao Grupo de Apcic à r"rlda - GAV de Campina GranCe. no \,'elcí'Ce

?$ SOC 00 (Oitocentos Reais) por mâs, pelo período de setembrc a dezembr* Ce 2AA5.
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Art. 20 - As despesas decorrentes da execução desta Lei correm à ccnta

Jas dctações oí-Çãmentárias consiginadas nc Crçamento de 20ü5 em favor da

Secretaria de Asslstência Sccial, ficando o Pcder Executivo autcrizad$ de abrir crédito
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Aít. 3" Esta Lei entra em vigor na daia d*o sua publicaÇão.
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